
~- ~;T~ N° -94, DE_4-~E MAR~~-~E 2~, 

O MrnISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso 
das atribuições legais, tendo em vista o disposto no § 4° do art. 225 
da Constituição Federal, na Lei ·no 9.649, de 27 de maio de 1998, 
alterada pela Medida.Provisõria nº 2.216-37, de 31 de agosto de 
2001, regulamentada pelo Decreto nº 4.118, de 7 de fevereiro de 
2002, na Lei nº 8.171;de 17 de maio de 1991, na Lei nº 4.771, de 15 
de setembro de 19_6J, IJ.~.Lei nº 6.938, de 31 de agosto-de 1981, no 
Decreto nº 1282, de 19 -de outubro de 1994, no Decreto nº 3.059, de 
14 de maio de 1999, na Resolução CONAMA nº 237, de 19 de 
deze~bip.",àe.1997, nas Portarias n.,. 129, de 29 de março de 2001, 

· 183; dê -lüde maio de 2001 e 203, de 30 de maio de 2001 e 
' Considerando !IS conclusões do Grupo de Trabalho, instituído 

pela Portaria n? 129,'"<le 29 de março de 2001, no que se refere à 
necessidade de · implantação de um sistema de licenciamento am- 
biental ünicoern propriedades rurais da Amazônia Legal; · 

Considerando o êxito do Sistema de Licenciamento Aro 
, bfental 'Ünicô, para· propriedades rurais com mais de 200 hectares, 
implantado pelo Governo do Estado do Mato Grosso com o apoio do 
Ministério. do Meio Ambiente; 

Considerando os resultados da gestão compartilhada e des 
centralizada 'da política de recursos· naturais da Região Amazônica; 

· Considerando os' avanços tecnológicos de controle e mo- 
nitoramento de uso de recursos naturais, especialmente no· qui, se 
refere ao· georeferenciamento: 

Considerando.as atuais taxas de desmatamento da Região e a 
confluência das políticas públicas da União, dos Estados e dos Mu 
nicípíosda - Amazônia Legal no que se refere ao uso sustentável de 
recursos naturais, resolve: 

Art. 1° Instituir, no âmbito da União, o Licenciamento Am- 
biental em Propriedade Rural na Amazônia Legal. ' - 
· Parágrafo único. O Licenciamento instituído por esta Portaria 
compreende tcidí,f~ (!§ procedimentos administrativos de autorização 
de localização, iris~áção, ampliação e operação de atividade agro 
pecuária e uso de recursos naturais em propriedades rurais. 

Art. 2° A Secretaria de Coordenação da Amazônia fica au 
torizada. a coordenar e ó Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
RecursosNaturais Renováveis-IBAMA a executar, em parceria coro 
os õrgãosestaduaís demeio ambiente, prefeituras e segmentos or 
·ganizados ~ sociedade civil, campanhas de incentivo ao manejo 
florestal cprócedímentos de estímulo ao setor madeireiro, conforme 
previsto nos :àits. 6° e 7° da Instrução Normativa nº 002, de 10 de 
maio de WOt; deste Ministério. 
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Art. 3° A gerência do Programa Amazônia Sustentá 
vel/PPG7-SCA, Programa Nacional ~ Florestàs-PNf, 'Projete de 

· Apoio ao Manejo Florestal Sustentável na Amazônia-PRQMANEJO e 
o Fundo Nacional do Meio Ambiente-FNMA -deverão priorizar o 
apoio a projetos de manejo florestal, extensão florestal, refloresta 
mento e de recuperação de áreas alteradas na Região. 

Art. 4° O IBAMA.fica autorízadoa implantar e executar o 
Licenciamento instituído por· esta Portaria 

Art. S0 A partir de 1 ° de agosto de 1002. as ai_i_tprizações de 
desmatamento na Amazônia Legal ·somente 12.q,_4eiãõ' ser concedidas 
mediante o licenciamento ambiental regulado por esta Portaria, 

Parágrafo único. O praz~ ~tá6~1ecido neste artigo não re 
voga o prazo estipulado no ;ut.~0-da Portaria nº 203, de 30 de maio 
de 2001, aos Municípios,útdicados no art, 1º e 2° domesmo diploma 
legal. 

Art, 6° Esta Portaria entra em vigor, na·-~ de sua pu- 
blicação. - 
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